
ESTADO DE SERGIPE
F[J}IDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA

DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO N" 016/2021
(AÉigo 24, lnciso ll, Lei n0 8.666/93)

O MUNICíP|O DE RIACHUELO/SE, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuiçôes, vem

justificar o procedimento de Dispensa de Licitação para CONTRATAçÃO DE EMPRE;S4 PARA PRESTAÇÃo DE

sERVtÇO DE LABORATORIO PARA REALIZAçAO DE EXAMES CITOLOGICOS EM MULHERES

ESPECIALMENTE ENTRE 25 E 59 ANOS DE IDADE, sendo assim, o objeto em tela é de suma importância para

detectaÍ lesões precoces através de um diagnósticona fase inicial e realizar um tratamênto adequado, o

qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identiÍicada, com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 09,013.91 1/0001-28

UZÃO SOCIIL: LABOCITO - LABORATORIO DE CITOLOGIA CTINICA LTDA

ENDEREÇO: Rua Dr, Laudelino Freire, n0 378, Sala 01, Baino: Centro, Lagarto/SE CEP: 49.400-000

FUNDAM NTA Ão le

O presente processo está fundamentado nos termos do Artigo 24, lnciso ll, Lei no 8.666/93 e instruído dentro do

que estabelece o Artigo 26, Parágrafo Único, lncisos l, lt e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTI FICATIVA DOS PRECOS;

O valor orçado pela empresa LABOCITO - LABORATORIO DE CITOLOGIA CLINICA LTDA totaliza para a

prestaçáo do serviç0, o montante de R$ 4.í16,00 (quatrc nil ceí,Ío ê dezessêís rea§ e, embora seja um valor

signiÍicativo, está em conformidade com o praticado no mercado pertinente.

portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, dentro das condiÇões em que a administração se propoe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor Antônio Roque Citadini em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitações Públicas".
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Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente

DA ESCOL HA DO FORNE R:
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Assim, após efetuar as análises cabiveis, inclusive relalivas às documentaçÕes de habilitação exigíveis,

considerando, finalmente, o disposto nos lncisos ll do Art. 24, da Lei no 8,666/93, o Secretário, entende justificada

a dispensa de licitação para contratação da empresa LABOCITO - LABORATORIO DE CITOLOGIA CLINICA

LTDA, máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública,

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não e óíão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Meslre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

"-- A con dircla. sem a dos Drocedimentos normalmênte não sidnitica contrata cáo sern

duatsquer reüas ou sem a prática de alçuns atos íormais e ,lecessár,os que deven set pelo adninis

por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e Ílnanceira

para ÍealizaÇão deste contrato com a empresa acima identiÍicada, de forma que fica claro que a empresa reÚne

todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTACAo ORCAMENTARIA:

UNTDADE ORçAMENTÁRA: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRoJETo/ATIVIDADE: 2OO7 - I,iIANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

CLASSTFTCAçÃO ECONÔMtCA: 339039 - OUTROS.SERV. DE TERCEIROS/PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 121 '10000 - RECURSOS PROPRIOS

Sendo assim, a Dispensa de Licltação poderá ocorrerÍorte na escolha da empresa LABOCITO'LABORATORIO

DE CITOLOGIA CLINICA LTDA, tudo conforme preceitua o Art. 24, ll, da Lei Federal n' 8 666/93 - Lei de

Licitaçoes e Contratos, na Íorma cumpnmento dentro do que estabelece o disposto no Art. 26 l, ll e lll, do mesmo

diploÁa, e diante das consideraçôes, apresento a justificativa para ratificação do Sr. Secretário de Saúde do

úrni.ipio de Riachuelo/SE, e pásterior publicação na imprensa oÍicial do Municipio, para procedeÍ à devida

contrataÇáo.

OA RATIF ICACAO;

Riachuelo/SE, 16 de Novembro de 202'1

lzaura Maria M ra Ferreira Almeida

Presidente da CPL

Janse

Secretário

rozo Batista

nicipal de Saúde

RatiÍco a justificativa acima descrita


